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LEI MUNICIPAL Nº 3018, DE 02 DE ABRIL DE 2019.

Autoriza a abertura de Crédito Especial, no valor de R$ 50.000,00, para pagamento de despesas com o Consórcio Público Intermunicipal de Acolhimento a Criança e Adolescente – CISACA, e sua inclusão no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).


O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, para inclusão de rubrica destinada ao pagamento da taxa de acolhimento de crianças do município no Projeto 2.103 – Participação Consórcio Público Intermunicipal de Acolhimento a Criança e Adolescente – CISACA, no valor de cinquenta mil reais (R$ 50.000,00), junto à seguinte unidade orçamentária:
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde e Bem Estar Social
Unidade Orçamentária: 0703 – Fundo de Assistência Social
07.03.08 – Assistência Social
07.03.08.243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
07.03.08.243.0013 – Assistência Social Geral
07.03.08.243.0013.2.103 - Participação Consórcio Público Intermunicipal de Acolhimento a Criança e Adolescente - CISACA
3.0.0.0.00.00 – Despesas Correntes
3.3.0.0.00.00 - Outras Despesas Correntes
3.3.9.3.00.00 - Aplicação Direta decorrente de Operações de Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamento Fiscal e da Seguridade Social com Consórcio Público do qual o Ente Participe
3.3.9.3.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica ................................. R$ 50.000,00


Art. 2º. Servirá de cobertura ao Crédito aberto no Art. 1º a seguinte verba:
99999999.9999.9999 – Reserva de Contingência e Reserva do RPPS .................... R$ 50.000,00


Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a incluir este Projeto no PPA e na LDO.







Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 02 DE ABRIL DE 2019.


João Scheeren Haas,
Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.


Rodrigo Issler Scheeren,
Secretário de Administração.
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